
Camalaú,  terça-feira,  13  de  março de 2023 - Edição  n° 082

Boletim Oficial Eletrônico do Município de Camalaú

Página 1 de 1
Prefeitura de Camalaú - CNPJ: 09.073.271/0001-41 /  Rua Nominando Firmo n ° 56 
CEP: 58530-000     -    Fone: (83) 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300
site: www.camalau.pb.gov.br      -   E-mail: boletimoficial@camalau.pb.gov.br

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO

Boletim Oficial Eletrônico
Criado pela Lei n ° 120/93 de 28/10/93         Publicado no Diário Oficial do Estado em 20/01/94

Decreto Municipal nº 113/2018 - Publicado no Boletim Oficial do Município de Camalaú em 10/07/2018
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA GP nº 090/2023.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

                   O Chefe do Poder Executivo do Município 
de Camalaú, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE

        Art. 1º.  Exonerar o servidor público municipal, o senhor SEVERINO 
ALBINO DA SILVA, matrícula 202250, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Coordenador de Serviços Urbanos, lotado no Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, do quadro de Servidores Comissionados do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Gabinete do Prefeito de Camalaú – 12 de junho de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 091/2023.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, 
VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

 
          Art. 1º.  Nomear o senhor EDVALDO DE QUEIROZ NELES, 
portador do RG n° 1826967 SSP/PB e inscrito no CPF sob o n° 978.194.844-
20, para exercer a função de Secretário Municipal de Administração do Distrito 
do Pindurão, lotado na Secretaria Municipal de Administração do Distrito do 
Pindurão, conforme o disposto na Lei Municipal n° 611/2023, datada de 26 de 
abril de 2023, no quadro de Servidores Comissionados do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Gabinete do Prefeito de Camalaú – 12 de junho de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 
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